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Alteração 58
Nº 2 bis (novo)

2 bis. Solicita ao Conselho e à Comissão que, aquando da aplicação do presente 
regulamento alterado, se comprometam a proceder sem demora à melhoria do 
conjunto abrangente de dados comparáveis das contas nacionais nos domínios da 
saúde, da educação e da protecção social, como base estatística importante para as 
avaliações das políticas estruturais e macroeconómicas no âmbito da estratégia de 
Lisboa;

Or. en
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Proposta de regulamento

Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração apresentada por Margarita Starkevičiūtė

Alteração 59
CONSIDERANDO 4

(4) O programa de transmissão de dados das 
contas nacionais precisa de ser actualizado 
de modo a ter em conta novas necessidades 
dos utilizadores e novas prioridades políticas 
da União Europeia.

(4) O programa de transmissão de dados das 
contas nacionais precisa de ser actualizado 
de modo a ter em conta novas necessidades 
dos utilizadores, novas prioridades políticas 
e o desenvolvimento de novas actividades 
económicas da União Europeia.

Or. en

Justificação

A presente alteração reflecte a necessidade de adaptar o Regulamento (CE) n.º 2223/96 do 
Conselho no que se refere à transmissão de dados das contas nacionais ao Regulamento 
(CEE) n.º 3037/90 do Conselho, recentemente modificado, relativo à nomenclatura estatística 
das actividades económicas na Comunidade Europeia (NACE Rev. 2).

Alteração apresentada por José Manuel García-Margallo y Marfil

Alteração 60
CONSIDERANDO 6 BIS (novo)

(6 bis) Considerando que uma base 
estatística sólida sobre a composição dos 
orçamentos públicos é crucial para uma 
reforma económica conforme com agenda 
de Lisboa e que, neste contexto, seria útil a 
transmissão de dados relativos à saúde, à 
educação e à protecção social; 
considerando que a transmissão desses 
dados deverá ser obrigatória após uma fase 
de transmissão de dados numa base 
voluntária, como previsto no quadro 11 
para a rubrica "Total das despesas".

Or. en



AM\651444PT.doc 3/11 PE 384.511v01-00

PT

Justificação

Os dados relativos às despesas públicas nos sectores da saúde, da educação e da protecção 
social são da maior importância para a avaliação da agenda de Lisboa em matéria de 
concorrência. Convém, por isso, efectuar esforços para que esta informação possa ser 
transmitida pelos EstadosMembros quanto antes e com carácter obrigatório.

Alteração apresentada por Andrea Losco

Alteração 61
ANEXO A

Anexo B, quadro 16, nota de pé de página 2

2) Divisão da exportação: 2) Divisão da exportação:

- até 2003, divisão em UE15/União 
Monetária (voluntária)/outros membros da 
UE15 (voluntária)/extra UE15;

- UE/UEM/países não membros da 
UEM/extra UE. Composição da UE e da 
UEM como no final do período 
contemplado no presente quadro.

- a partir de 2004, divisão em UE25/União 
Monetária (voluntária)/outros membros da 
UE25 (voluntária)/extra UE25.

Or. it

Justificação

A presente alteração tem por objectivo facilitar a aplicação do regulamento.

Alteração apresentada por Andrea Losco

Alteração 62
ANEXO A

Anexo B, quadro 17, nota de pé de página 2

2) Divisão das exportações/importações: 2) Divisão das exportações/importações:

- até 2003, divisão em UE15/União 
Monetária (voluntária)/outros membros da 
UE15 (voluntária)/extra UE15;

- UE/UEM/países não membros da 
UEM/extra UE. Composição da UE e da 
UEM como no final do período 
contemplado no presente quadro.

- a partir de 2004, divisão em UE25/União 
Monetária (voluntária)/outros membros da 
UE25 (voluntária)/extra UE25.

Or. it
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Justificação

Igual à justificação da alteração 61.

Alteração apresentada por Andrea Losco

Alteração 63
ANEXO A

Anexo B, quadro 18, nota de pé de página 2

Divisão da exportação: Divisão da exportação:

- até 2003, divisão em UE15/União 
Monetária (voluntária)/outros membros da 
UE15 (voluntária)/extra UE15;

- UE/UEM/países não membros da 
UEM/extra UE. Composição da UE e da 
UEM como no final do período 
contemplado no presente quadro.

- a partir de 2004, divisão em UE25/União 
Monetária (voluntária)/outros membros da 
UE25 (voluntária)/extra UE25.

Or. it

Justificação

Igual à justificação da alteração 61.

Alteração apresentada por Andrea Losco

Alteração 64
ANEXO A

Anexo B, quadro 19, nota de pé de página 2

2) Divisão da exportação: 2) Divisão da exportação:

- até 2003, divisão em UE15/União 
Monetária (voluntária)/outros membros da 
UE15 (voluntária)/extra UE15;

- UE/UEM/países não membros da 
UEM/extra UE. Composição da UE e da 
UEM como no final do período 
contemplado no presente quadro.

- a partir de 2004, divisão em UE25/União 
Monetária (voluntária)/outros membros da 
UE25 (voluntária)/extra UE25.

Or. it
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Justificação

Igual à justificação da alteração 61.

Alteração apresentada por José Manuel García-Margallo y Marfil

Alteração 65
ANEXO A

Anexo B, derrogações por país, ponto -1 (novo)

-1 bis. BULGÁRIA
-1 bis.1. Derrogações aos quadros

Quadro
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

Todos os 
quadros Todas as variáveis/itens

Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995 

Antes de 
1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1
Todas as variáveis/itens ajustadas 
sazonalmente e por dias de 
trabalho

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1997

1998-2007: primeira transmissão em 
2008

1995-1997

1995-2007

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
2008

2 Todas as variáveis/itens

1999-2001: primeira transmissão em 
2008
1998: primeira transmissão em 2009
1995-1997: primeira transmissão em 
2010

1999-2001

1998
1995-1997

2008

2009
2010

3 Todas as variáveis/itens

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1997

1995-1997 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

5
Todas as variáveis/itens: preços e 
volumes encadeados do ano 
anterior

1995-1997: primeira transmissão em 
2010

1995-1997 2010

6 Todas as variáveis/itens

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2000

2005: transmissão em T+21 meses
2006-2009: transmissão em T+13 
meses
Primeira transmissão em T+9 meses 
em 2011

1995-2000

2005

2006-2009

Não é 
necessário 
transmitir
dados

2011
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7 Todas as variáveis/itens

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2005: transmissão em T+21 meses
2006-2009: transmissão em T+13 
meses
Primeira transmissão em T+9 meses 
em 2011

1995-2000

2005

2006-2009

Não é 
necessário 
transmitir
dados

2011

8 Todas as variáveis/itens

2002-2005: primeira transmissão em 
2007
1999-2001: primeira transmissão em 
2008
1998: primeira transmissão em 2009
1995-1997: primeira transmissão em 
2010
2006, 2007: transmissão em T+20 
meses
2008, 2009: transmissão em T+12 
meses
Primeira transmissão em T+9 meses 
em 2011

2002-2005

1999-2001

1998
1995-1997

2007

2008

2009
2010

2011

9 Todas as variáveis/itens

1999: primeira transmissão em 2008
1998: primeira transmissão em 2009
1995-1997: primeira transmissão em 
2010

1999
1998
1995-1997

2008
2009
2010

10 Todas as variáveis 1995: primeira transmissão em 2009 1995 2009

11 Todas as variáveis

2003: primeira transmissão em 2007
2000-2002: primeira transmissão em 
2008
1998-1999: primeira transmissão em 
2010
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1997

2003
2000-2002

1998-1999

1995-1997

2007
2008

2010

Não é 
necessário 
transmitir
dados

12 Todas as variáveis 1995: primeira transmissão em 2009 1995 2009

13 Todas as variáveis

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2005: primeira transmissão em 
2008
2005-2006: primeira transmissão em 
T+36 meses
Primeira transmissão em T+24 meses 
em 2009

1995-1999

2000-2005

2005-2006

Não é 
necessário 
transmitir
dados
2008

2009

15,16 Todas as variáveis: preços actuais

2000-2004: primeira transmissão em 
2008
2005-2006: primeira transmissão em 
2009

2000-2004

2005-2006

2008

2009

15,16 Todas as variáveis: preços do ano 
anterior

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000

2001-2007: primeira transmissão em 
2010

2000

2001-2007

Não é 
necessário 
transmitir
dados
2010
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17,18 Todas as variáveis 2005: primeira transmissão em 2009 2005 2009
19 Todas as variáveis 2005: primeira transmissão em 2009 2005 2009

20 Todas as variáveis

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000-2002

2003-2009: primeira transmissão em 
2012

2000-2002

2003-2009

Não é 
necessário 
transmitir
dados
2012

22 Todas as variáveis

2005: primeira transmissão em 2008
2000-2004: primeira transmissão em 
2010
1998-1999: primeira transmissão em 
2011
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1997

2005
2000-2004

1998-1999

1995-1997

2008
2010

2011

Não é 
necessário 
transmitir
dados

26 Todas as variáveis

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2002

2003-2009: primeira transmissão em 
2012

1995-2002

2003-2009

Não é 
necessário 
transmitir
dados
2012

-1.2. Derrogações às variáveis/itens nos quadros

Quadro
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela
derrogação

Primeira 
transmissão em

1

Formação bruta de capital fixo: 
repartição AN_F6

2000-2009: primeira transmissão em 
2010
1995-1999: primeira transmissão em 
2012

2000-2009

1995-1999

2010

2012

1

Despesa de consumo final das 
famílias (P.3): repartição por 
durabilidade - trimestral

2001-2007: primeira transmissão em 
2008
1995-2000: primeira transmissão em 
2010

2001-2007

1995-2000

2008

2010

1

Despesa de consumo final das 
famílias (P.3): repartição por 
durabilidade - trimestral

2001-2007: primeira transmissão em 
2008
1995-2000: primeira transmissão em 
2010

2001-2007

1995-2000

2008

2010

1

Aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor (P.53)

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2008

Primeira transmissão em 2010

1995-2008

2009

Não é 
necessário 
transmitir
dados
2010

1
Exportações (P.6) e importações 
(P.7): repartição geográfica para os 
serviços

2005-2006: primeira transmissão em 
2008

2005-2006 2008

1
Consumo de capital fixo (K.1) -
preços e volumes encadeados do 
ano anterior

1995-2008: primeira transmissão em 
2009

1995-2008 2009

1 População e dados do emprego 1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008

1

Remunerações dos empregados a 
trabalhar em unidades de produção 
residentes e remunerações dos 
empregados residentes (D.1)
Ordenados e salários brutos (D.11)

1995-1999: primeira transmissão em 
2008

1995-1999 2008
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1

Ajustamento pela variação da 
participação líquida das famílias 
nos fundos de pensões (D.8) -
trimestral

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2010

Primeira transmissão em 2012

1995-2010

2011

Não é 
necessário 
transmitir
dados
2012

1 Afectação SIFIM a todas as contas 
- trimestral

1995-2001: primeira transmissão em 
2011

1995-2001 2011

1 Afectação SIFIM a todas as contas 
- anual

1995-2001: primeira transmissão em 
2011

1995-2001 2011

2

Pagamentos por outra produção 
não mercantil (P.131)

2000-2008: primeira transmissão em 
2009
1995-1999: primeira transmissão em 
2011

2000-2008

1995-1999

2009

2011

3
Excedente líquido de exploração e 
rendimento misto líquido: 
repartição por ramo de actividade

1998-1999: primeira transmissão em 
2009

1998-1999 2009

3

Outros impostos menos outros 
subsídios à produção (D.29-D.39): 
repartição por ramo de actividade

2000-2001: primeira transmissão em 
2008
1998-1999: primeira transmissão em 
2009

2000-2001

1998-1999

2008

2009

3

Consumo de capital fixo (K.1): 
repartição por ramo de actividade -
preços e volumes encadeados do 
ano anterior

1998-2008: primeira transmissão em 
2009

1998-2008 2009

3

Formação bruta de capital: 
repartição por ramo de actividade 
(P.5)
Formação bruta de capital fixo: 
repartição por ramo de actividade 
(P.51)

2005-2009: primeira transmissão em 
2010
2000-2004: primeira transmissão em 
2012
1998-1999: primeira transmissão em 
2013

2005-2009

2000-2004

1998-1999

2010

2012

2013

3

Variação de existências e 
aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor (P.52+P.53): 
repartição por ramo de actividade

2005-2009: primeira transmissão em 
2010
2000-2004: primeira transmissão em 
2012
1998-1999: primeira transmissão em 
2013

2005-2009

2000-2004

1998-1999

2010

2012

2013

3

Emprego por ramo de actividade -
repartição A17
Emprego por ramo de actividade -
repartição A60

1998-1999: primeira transmissão em 
2008
2000-2006: primeira transmissão em 
2009

1998-1999

2000-2006

2008

2009

3

Remunerações dos empregados: 
repartição por ramo de actividade 
(D.1)
Ordenados e salários: repartição 
por ramo de actividade (D.11)

1998-1999: primeira transmissão em 
2009

1998-1999 2009

5

Narcóticos (CP023)
Prostituição (CP122)

Primeira transmissão em 2016
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2014

2015
1995-2014

2016
Não é 
necessário 
transmitir 
dados
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6

Variáveis
F.34 Derivados financeiros: 
sectores S.11, S.123, S.124, S.125, 
S.13, S.15, S.2
F.34 Derivados financeiros: 
sectores S.121 e S.122
F.52 Acções de fundos de 
investimento

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2001-2007

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2001-2003

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2001-2007

2001-2007

2001-2003

2001-2007

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
Não é 
necessário 
transmitir 
dados
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

7

Variáveis
F.34 Derivados financeiros: 
sectores S.11, S.123, S.124, S.125, 
S.13, S.15, S.2
F.34 Derivados financeiros: 
sectores S.121 e S.122
F.52 Acções de fundos de 
investimento

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000-2006

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000-2002

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000-2006

2000-2006

2000-2002

2000-2006

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
Não é 
necessário 
transmitir 
dados
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

8

Aquisições líquidas de cessões de 
objectos de valor (P.53)

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-2008

Primeira transmissão em 2010

1995-2008

2009

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
2010

8

Ajudas ao investimento Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

1995-1999 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

9

Variáveis:
D.29f Impostos sobre a poluição
D.214f Impostos sobre lotarias, 
jogos e apostas

Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos relativos a 1995-1999

Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos relativos a 1995-1998

1995-1999

1995-1998

Não é 
necessário 
transmitir 
dados
Não é 
necessário 
transmitir 
dados

10

Formação bruta do capital fixo 
(P.51)

2005-2006: primeira transmissão em 
2009
2000-2004: primeira transmissão em 
2011
1998-1999: primeira transmissão em 
2012
Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos relativos a 1995-1997

2005-2006

2000-2004

1998-1999

1995-1997

2009

2011

2012

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

Or. en
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Alteração apresentada por José Manuel García-Margallo y Marfil

Alteração 66
ANEXO A

Anexo B, derrogações por país, ponto 7 bis (novo)

7 bis. ROMÉNIA
7 bis.1. Derrogações aos quadros

Quadro
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão 

em

Todos os 
quadros Todas as variáveis/itens - trimestral

Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1995 

Antes de 
1995

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

Todos os 
quadros Todas as variáveis/itens - anual

Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 1990

Antes de 
1990

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1 Todas as variáveis/itens - trimestral 1995-1997: primeira transmissão em 
2008

1995-1997 2008

1 Todas as variáveis/itens - anual 1995-1997: primeira transmissão em 
2008

1995-1997 2008

2
Todas as variáveis/itens: 
subsectores
S1311, S1313 e S1314

1995-2000: primeira transmissão em 
2008

1995-2000 2008

6,7 Todas as variáveis

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1997

1995-1997 Não é 
necessário 
transmitir 
dados

6,7 Todas as variáveis, subsectores
de S.13

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1998-2005

1998-2005 Não é 
necessário 
transmitir
dados

10 Todas as variáveis 1995-1997: primeira transmissão em 
2008

1995-1997 2008

12 Todas as variáveis 1995-1997: primeira transmissão em 
2008

1995-1997 2008

13 Todas as variáveis 1995-1997: primeira transmissão em 
2008

1995-1997 2008

15 Todas as variáveis: preços do ano 
anterior

2000-2003: primeira transmissão em 
2008

2000-2003 2008

16 Todas as variáveis: preços do ano 
anterior

2000-2003: primeira transmissão em 
2008

2000-2003 2008

20 Todas as variáveis

Não é necessário transmitir dados 
relativos a 2000-2004

2000-2004 Não é 
necessário 
transmitir
dados

22 Todas as variáveis 1995-2008: primeira transmissão em 
2010

1995-2008 2010

7 bis.2. Derrogações às variáveis/itens nos quadros
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Quadro
nº Variável/item Derrogação

Período 
coberto pela 
derrogação

Primeira 
transmissão em

1

Rendimento, poupança e 
capacidade líquida de 
financiamento (itens 13 a 26) -
trimestral

1995-2008: primeira transmissão em 
2010

1995-2008 2010

1

População, emprego, 
remunerações dos empregados -
trimestral

2000-2007: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
relativos a 1995-1999

2000-2007

1995-1999

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

1

População, emprego,
remunerações dos empregados -
anual

2000-2007: primeira transmissão em 
2008
1995-1999: primeira transmissão em 
2010

2000-2007

1995-1999

2008

2010

3

Emprego 2000-2001: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 2000

2000-2001

Antes de 
2000

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

10

Emprego em milhares de horas 
trabalhadas 

2000-2001: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 2000

2000-2001

Antes de 
2000

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

12

Emprego em milhares de pessoas 2000-2001: primeira transmissão em 
2008
Não é necessário transmitir dados 
retrospectivos anteriores a 2000

2000-2001

Antes de 
2000

2008

Não é 
necessário 
transmitir 
dados

Or. en


